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Senhores D eputados.— D ispõe o artigo 14.° da Organi
zação dos Serviços do Fom ento Comercial dos Produtos 
A grícolas, de 22 de Julho de 1905, que os lavradores e cul
tivadores que quiserem importar sem ente de ceriais e legu 
m es para cultura, pagando som ente o direito estabelecido  
no artigo 78.° da pauta geral das alfândegas, deverão re
quisitá-las, com a devida antecedência, ao M ercado Central 
de Produtos A grícolas por intermédio das suas delega
ções e dos agrónom os distritais, e não poderão ter outra 
aplicação que não seja a sem enteira.

O princípio altam ente moral consignado neste diploma 
tem  por fim :

1.° Garantir a genuinidade das sem entes im portadas;
2.° Proporcionar aos lavradores sem entes nas melhores 

condições de preço;
3.° F iscalizar a aplicação das sem entes im portadas.
Os lavradores, podendo fazer as suas encom endas ao

Mercado Central de Produtos A grícolas, libertam -se do 
interm ediário que, por vezes, lhe fornecia más qualidades 
de sem entes e que sem pre lhe exigia um preço superior 
àquele pelo qual o podia obter naquela Repartição.

E  certo que as disposições da lei de 22 de Julho de

Senhores D eputados.—  À  vossa comissão de finanças 
foi presente o projecto de le i n .° 2 6 9 -A , que trata da im 
portação de trigos exóticos para sem ente.

Sob o ponto de vista financeiro, que' mais particular
m ente nos interessa , somos de parecer que este projecto 
pode m erecer a vossa aprovação. Em virtude do ar
tigo 6.° dêste projecto, o Estado continua a perceber o di
reito que lhe é devido e que está fixado no artigo 78.° 
da Pauta G eral das A lfândegas; e pelo artigo 8.° o M er
cado Central cobrará de agência */4 por cento de com is
são de toda a impôrtancia da sem ente, que é a comissão 
que presentem ente cobra na importação de trigo exótico  
para sem ente; êste projecto não prejudica, pois, os ren
dimentos do E stado, mas parece-nos indispensável intro
duzir nele as disposições necessárias para que o Estado  
possa exercer uma eficaz fiscalização sobre a quantidade 
e destino do trigo importado que deve ser exclusivam ente

1905 não tem  sido cumpridas até hoje, e , contra o d is
posto na lei, se tem  permitido a d iversas firmas da praça  
de L isboa e outras a importação de sem entes que depois 
distribuem aos lavradores, m antendo-se os inconvenientes 
gravíssim os que daqui resultam.

O Mercado Central de Produtos A grícolas encontra-se 
hoje habilitado a fornecer quaisquer quantidade e quali
dade de sem entes, garantindo a sua absoluta genuinidade e 
o preço mais favorável.

E m  face do exposto é a vossa  comissão de agricultura 
de parecer que êste projecto não deve ser aprovado e que 
se devem  manter as salutares disposições contidas no ar
tigo 14.° da lei de 22  de Julho de 1905.

S e o Mercado Central de Produtos A grícolas precisa  
de reorganizar os seus serviços no sentido de facilitar 
ainda mais êste género de serviços, que essa reorganiza
ção seja feita com toda a urgência, mas o que se torna 
absolutam ente indispensável é fazer cumprir a lei e aca
bar, por uma vez, com  as contem plações que até hoje 
tem havido e que não tem servido senão para contrariar 
o espírito da le i.

Joaquim A. de Melo e Castro Ribeiro. 
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destinado à sem ente, para que não seja violado o regim e 
especial de importação de cereais para consumo.

N estes termos, propomos que ao projecto n .° 2 6 9 -A  
se adicione o seguinte artigo e seu parágrafo:

A rtigo 11 -A  O Mercado Central de Produtos Agrícolas 
todas as vezes que o julgar conveniente, pelos seus agen
tes, mandará verificar da aplicação do cereal importado 
para sem ente, de maneira a evitar que êle tenha aplica
ção diferente da de lavoura, isto é , aplicação diversa da 
de sem ente.

§ único. Serão obrigados ao pagamento do décuplo do 
imposto alfandegário, que lhe couber, os infractores da an
terior disposição, sendo-lhes apreendido todo o cereal im
portado, revertendo metade da m ulta para o pessoal que 
realizar a apreensão e o restante (metade da multa e o 
produto da venda do cereal) para o Estado.

Sala das sessões da com issão de finanças, em 4  de Julho de 1912.
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A rtigo 1.° Podem  im portar trigos exóticos para a la- présentantes em Portugal dos fornecedores d essas se- 

voura os lavradores directam ente dos produtores ou das m entes das localidades de procedência, ou por intermé- 
casas fornecedoras dêste artigo, ou por interm édio dos re- dio do M ercado Central dos Produtos A gríco las.
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• A rt. 2 .° 0  M ercado Central dos Produtos A grícolas  
será, em qualquer dos casos, a entidade que fiscalize 
essa  im portação, exigindo todos os docum entos que 
adiante vão notados e fornecendo im pressos para se fa
zerem  as requisições quer seja para encom endas direc
tas, ou por interm édio dêle Mercado, ou dos represen
tantes das casas fornecedoras.

A rt. 3 .° N essa s requisições serão indicadas por ex 
tenso as quantidades e qualidades das sem entes requeridas, 
o loca l onde a sem enteira é feita, o prazo da entrega, 
sendo a assinatura do lavrador reconhecida pelo n otário :

• d) Quando o lavrador fizer a encom enda directam ente 
indicará o nom e da casa fornecedora;

b) Quando se tratar duma encom enda por interm édio 
dos agentes das casas fornecedoras será indicado não só
o nome da casa fornecedora, como o dos seus represen
tantes.

A rt. 4 .°  N ão é  perm itida a im portação de m aiores 
quantidades do que as requeridas pelos lavradores.

A rt. 5 .° O M ercado só tom a a responsabilidade das 
entregas das sem entes n os prazos m arcados quando as 
encom endas lh e tenham  sido feitas directam ente. Os la 
vradores não podem  pedir responsabilidade ao M ercado 
por qualquer fa lta  de cumprimento nas condições em que 
forem  satisfeitas as encom endas que tenham  sido dadas 
directam ente aos fornecedores ou por interm édio dos seus 
agentes.

Art. 6 .° T oda a sem ente p agará o direito estabelecido  
no artigo 78.° da P auta G eral das A lfândegas.

A rt. 7.° O M ercado autorizará aos lavradores ou aos 
agentes dos fornecedores o despacho e a entrega da se
m ente em  harm onia com  as respectivas requisições, ofi
ciando im ediatam ente para a D irecção G eral das Alfân-

I degas nesse sentido, desde que lh e apresentem  o resp ec
tivo conhecim ento ou outros docum entos de expedição, 
bem  como outros que adiante se exigem .

A rt. 8 .° O M ercado cobrará de agência */* por cento 
de com issão de toda a im portância da sem ente.

A rt. 9 .° A s requisições poderão ser feitas em qualquer 
epoca do ano.

A rt. 10.° O Mercado exigirá , para garantia dos lavra
dores, as seguintes condições para na generalidade se  
poder im portar esta  sem en te:

à) Sacas duplas com o peso m áxim o líquido de 100  
quilogram as devendo o saco exterior v ir m arcado com  o 
nom e do fornecedor ou do seu representante e na boca  
do saco um sélo de chumbo com o nome da terra donde 
procede a sem ente;

b) U m  certificado de origem  das rem essas im portadas, 
passado pela autoridade com petente das terras donde pro
cedem  as sem entes, assinatura dessa  autoridade reconhe
cida, e o v isto  do nosso cônsul;

c) S e  a sem ente não fôr expedida directam ente da p ro
cedência pelo caminho de ferro ou via  m arítim a até des
tino, quando tenha sido expedida pelo caminho de ferro  
até o pôrto de em barque, juntam ente com os conheci
m entos m arítim os são obrigados os im portadores a apre
sentar as cartas de porte de cam inho de ferro ou outros 
documentos com provativos.

A rt. 11.° O M ercado quando fôr o interm ediário no 
fornecim ento deverá abrir concurso recebendo propostas  
ou directam ente dos fornecedores ou dos seus represen
tantes e estabelecerá o caderno de encargos que enten
der, para determinar as condições do concurso.

A rt. 12.° F ica  revogada a legislação em  contrário.

O Deputado, Aquiles Gonçalves.
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